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Trata-se de Documento de Formalização de Demanda - DFD ne 38/2024 da

Diretora Geral, o qual requer a formalização de procedimento liÉitatório parâ

contratação do serviço de fornecimento de água e coleta e tratamerlto de esgoto

sanitário para a sede da Câmara Municipal de Pitanga.

Houve elaboração do termo de referência, bem como juntada de relatório dos

gastos dos últimos 12 meses com água e coleta e tratamento de esgoto sanitário, do

contrato de abastecimento de água e prestação de serviços de esgotamento sanitário

entre a Sanepar e o Município de Pitanga e. ainda, luntada dos documentos da

Companhia de Saneamento do Paraná - Sanepar.

Houve informação contábil indicando a existência de recursos orçamentários

para o exercício de 7024 e que, para os próximos exercícios, ficará contemplado no

planejamento orlamentário, e foi exarado parecer jurídico.

É o relatório.

Vieram os autos para apreciação para fins de autorizar a contratação direta

mediante inexigibilidade de licitação. A regra para uma aquisição de produto ou

contratação de serviço é licitar. Contudo, há casos em que é inviável a competição.

Tais hipóteses encontram-se elencadas nos incisos do art.?4 da Lei n 14.133, de 2021.

No presente caso, verifica-se que a inexigibilidade de licitação ocorrerá com

fundamento no inciso I do art. 74 da referida lei, pois o fornecimento desse serviço só

pode ser realizado pela Companhia de Saneamento do Paraná - Sanepar, conforme se

observa no contrato de concessão celebradô entre o Município de Pitanga e a Sanepar.

Quanto ao preço, tratando-se de tarifa preestabelecida, que é cobrada de

todos os usuários dos serviços, resta justificado o valor da contrataçâo.

Em relação aos documentos juntados da empresa Companhia de Saneamento

do Paraná - Sanepar verificou-se que encontra-se habiliteda.
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O contrato terá vigência indeterminada, nos termos do art. 109 da Lei ns

14.133/2027.

Houve o cumprimento dos incisos lll e lV do art.72 da Lei np L4.t33l202l,

tendo sido apresentado parecerjurídico e informação contábil.

Assim, foram atendidos os requisitos necessários ã contratãção direta nos

termos do inciso I do art. 74 da Lei n. 14.133/2027.

Diante do exposto, com fundamento no inciso lV do art. 50 da Lei ns 9.784, de 29

dê janêiro de 1999, e no inciso Vlll do art. 72 da Lêi np M.L33/2O27., AUTORIZO a

contÍatação por inexigibilidade de licitação, nos termos do inciso I do art. 74 da Lei np

L4.13312O2.

Expeça-se o Termo de lnexigibilidade de Licitação e junte-se aos autos para

publicação.

Pitanga, 15 de outubro de 2024.

Valdomiro Rodrigues de Lima

Presidente
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